Material didático

Direito Agrário 15. OS MOVIMENTOS POLÍTICOS DENTRO DO DIREITO 

                                 AGRÁRIO  (Gregório Vivanco Lopes)

15.1. Introdução

“Variações em torno de um tema”, eis um interessante modo de apresentar uma composição musical. Ao redor de um mesmo tema de fundo, vão-se fazendo novas combinações em tonalidades diversas, destilando harmonias várias, entrelaçando filigranas musicais etc., de modo a produzir um conjunto harmonioso, agradável ao ouvido, sobretudo agradável ao espírito humano.

Por vezes, também a moderna Revolução igualitária serve-se desse método, já não mais para compor algo de belo, mas de horrendo; não para construir, mas para demolir o que ainda resta de Civilização Cristã em nossos dias.

Acompanhando o modo pelo qual vem sendo impingida aos brasileiros a Reforma Agrária durante as últimas quatro décadas, tem-se a nítida impressão de estar assistindo a variações deste último tipo. As aparências do processo de Reforma Agrária têm mudado constantemente, desde 1960.  O fundo entretanto permanece sempre o mesmo: INVESTIDA CONTRA A PROPRIEDADE RURAL.

Para se poder formar uma idéia mais exata do significado profundo dessa investida anti-propriedade rural — fato básico, em torno do qual vêm-se fazendo as sinistras variações agro-reformistas — é necessário um rápido retrospecto histórico, que nos leva aos primórdios da História do Brasil.

Já no final da era quinhentista deu-se a expansão da pecuária e o povoamento do sertão, que muito ajudaram, inclusive, a incorporação do índio, o qual se sentira desambientado no cultivo da cana, mas não depois, no pastoreio.

Tal expansão — que tinha como primeiro fundo de quadro as capitanias hereditárias e as sesmarias — originou naturalmente as grandes e até imensas propriedades, como única alternativa válida para a colonização do Brasil. Tais extensões de terra foram depois organicamente se dividindo e subdividindo, pela repartição entre os filhos, pela venda, pelas doações, pelo advento de novos posseiros, enfim pela conquista do oeste.

Esse Brasil que assim nascia, profundamente cristão, autenticamente brasileiro, teve seu curso desviado radicalmente por um tufão de idéias anticristãs, originadas da Revolução Francesa de 1789 e de outros movimentos igualitários germinados na Europa. Tal desvio, para o qual concorreu depois certa influência norte-americana do fim do século XIX e, posteriormente, o cinema de Hollywood no começo do XX, acabou produzindo artificialmente o Brasil moderno: laico, caótico, gozador da vida. 

A coexistência de dois “Brasis” antagônicos
Entretanto, como um rio subterrâneo de águas límpidas, muito do Brasil autêntico continuou a correr por debaixo das instituições de cunho liberal-igualitário que, ao sopro inclemente do igualitarismo, se constituíam na superfície da sociedade. Assim, a religiosidade do povo, por exemplo, afirmou-se muitas vezes, de modo silencioso mas pertinaz, contra as inovações trazidas por clérigos ditos “esclarecidos” ou “progressistas”. Assim também as saudades de uma sociedade orgânica, com algo de patriarcal, em que o patrão era ao mesmo tempo um pai, um amparo e um modelo. Sociedade esta fundada na família em primeiro lugar, mas também na propriedade, como afirmação de que as desigualdades, quando proporcionadas e harmônicas, não só são justas mas necessárias ao bom funcionamento social e à felicidade dos indivíduos.

A família patriarcal, pelo número avantajado de filhos e pelo relacionamento íntimo e constante com primos e parentes em vários graus, constituía por si só, independente de sua riqueza ou posição social, uma estirpe. A propriedade, por sua vez, era sobretudo familiar, e nela conviviam harmoniosamente e expandiam sua personalidade avós, pais, filhos, netos e bisnetos, e mesmo agregados e empregados, enquanto Deus lhes desse vida, unidos todos pelos laços da afeição, do amparo mútuo e da catolicidade. Era o Brasil da calma, da bondade, dos horizontes largos e generosos.

Formou-se assim um amálgama heterogêneo entre o Brasil tradicional e o moderno, os quais, no caminhar célere dos anos, passaram a ter um convívio forçado nas instituições, nas leis, nos costumes e com reflexos na alma dos brasileiros. De tal modo foram vivendo juntos os dois “Brasis”, ainda que opostos, que na maioria dos casos tornou-se muito difícil separá-los, embora fossem facilmente distinguíveis um do outro. Como uma mistura de azeite e vinagre remexida por uma colher.

Mas esse amálgama não podia subsistir por muito tempo, pois o elemento igualitário e revolucionário que o compunha sentia profundo mal-estar com a vizinhança do Brasil tradicional, orgânico, familiar e baseado na propriedade estável. Assistimos então no País, sobretudo na história dos séculos XIX e XX, a uma verdadeira investida do progressismo contra a tradição, do dito moderno contra o dito arcaico, à maneira da investida de um câncer contra as partes sãs de um corpo que ele ainda não dominou.

Reforma Agrária: golpe contra a estrutura tradicional do campo
Partindo dessa origem, a estrutura agrária brasileira na primeira metade do século XX guardava ainda importantes traços do que fora outrora a sociedade patriarcal, muito mais do que as grandes cidades, já afetadas pela mania da velocidade e do ganho fácil. Dessa forma, o campo, quer pelo seu sentido profundamente religioso, quer por sua organização pejorativamente qualificada de feudal pelos vanguardeiros da Revolução, constituía um obstáculo considerável ao progresso desenfreado do igualitarismo radical. Este vinha incubado nas novas idéias socialistas, importadas em larga medida da Rússia comunista, a qual levara até seu paroxismo os princípios revolucionários do iluminismo francês do século XVIII.

Tais idéias, disseminadas por uma propaganda abundante — a época é de grande desenvolvimento da mídia — e por homens ditos de vanguarda (clérigos e leigos), consubstanciaram-se na Reforma Agrária socialista e confiscatória, apresentada como prioridade absoluta para o País.

Por que prioridade? Muitas são as razões de superfície, que vêm sendo alegadas desde 1960. Por exemplo, ajuda ao camponês necessitado, combate ao latifúndio improdutivo, dar autonomia ao pequeno agricultor, construção de uma sociedade mais justa, os bens foram criados por Deus para todos, integração social do trabalhador rural etc., etc. São variações a que se tem prestado o tema Reforma Agrária.

Década de 60: início da grande investida
A grande investida agro-reformista começou na década de 60.  A renúncia — até hoje não inteiramente esclarecida — do Presidente Jânio Quadros fez retornar às pressas para assumir a presidência, da China comunista onde então se encontrava, o Vice-presidente João Goulart, herdeiro notório, no Brasil, das idéias comunistas.

A bandeira da Reforma Agrária, que já se anunciava com Jânio, foi logo empunhada com estrépito pelo novo Presidente. Tratava-se de demolir os restos ainda consideráveis da estrutura tradicional do campo brasileiro, fortemente abalada durante o governo ditatorial de Getúlio Vargas (1930-1945). O Brasil pré-getulista fora um Brasil tradicional e agrícola, com classes sociais estáveis mas não estanques. O Brasil getulista tornou-se industrial e febricitante, facilitando a concorrência e o arrivismo, portanto a instabilidade social. Jango, por sua vez, rumava decididamente para um Brasil socialista, do tipo República Popular de cunho marxista, em que a propriedade privada era atacada de frente. 

Na chamada Nova República (1985), o “Plano Nacional de Reforma Agrária”, editado pelo Ministro Nelson Ribeiro (um ardido paladino das teses agro-reformistas da CNBB), era profundamente desastroso para a economia, para a organização social brasileira e entrava em choque com a moral católica. Foi o que provou abundantemente o livro “A Propriedade Privada e a Livre Iniciativa no Tufão Agro-reformista”, do Prof. Plinio Corrêa de Oliveira, cuja parte econômica esteve mais uma vez a cargo do competente economista Carlos Patrício del Campo.

Prosseguiu então a fogo lento a Reforma Agrária. Seus primeiros resultados desastrosos foram analisados em 1986, pelo Prof. Plinio Corrêa de Oliveira, no opúsculo “No Brasil: a Reforma Agrária leva a miséria ao campo e à cidade”. O estudo alertava ainda para as hordas de invasores que começavam a circular insistentemente pelo nosso interior, devidamente industriados e organizados, sob influxo de uma das mais atuantes pastorais da CNBB, a tristemente famosa Comissão Pastoral da Terra (CPT).

Posteriormente, durante os debates da Constituinte, muitos daqueles que eram ou se diziam representantes da classe dos proprietários rurais levaram seu apoio aos dispositivos agro-reformistas de caráter socialista e confiscatório, hoje inscritos na Constituição. A TFP preveniu insistentemente a classe rural contra a política suicida do “ceder para não perder”, que vinha sendo largamente praticada por certos líderes rurais. O livro-denúncia “Projeto de Constituição Angustia o País”, do Prof. Plinio Corrêa de Oliveira, foi um marco nesse sentido.

À Constituição seguiram-se as leis de desapropriações, o rito sumário etc., e começou a aplicação intensiva da Reforma Agrária, com todas as calamidades que lhe são próprias: famílias inteiras de fazendeiros arruinadas do dia para a noite, aumento brutal da tensão e da violência no campo, negociatas. A miséria estende-se por todo nosso interior, os assentamentos fracassam rotundamente, a paisagem agrícola fica coalhada de favelas rurais.

Ante as perspectivas ruinosas que se apresentavam para o Brasil agrícola, 1.128.966 brasileiros firmaram um abaixo-assinado da TFP, em agosto/92, pedindo um plebiscito nacional sobre a Reforma Agrária. O povo queria o plebiscito, mas o plebiscito não foi feito. E a Reforma Agrária continuou sua marcha inexorável rumo à demolição da propriedade rural.

15.2. Histórico da legislação

A Medida Provisória 2.027-38, que impede a desapropriação de terras invadidas, é anterior à emenda constitucional que alterou as regras em relação a esse dispositivo usado pelo Poder Executivo para exercer uma função, a priori, do Legislativo: legislar. A exemplo do imposto que leva o nome de Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), mas que se tornou permanente nas contas-corrente dos brasileiros, as Medidas Provisórias, desde 2001, não precisam mais ser reeditadas e ficam em vigor por tempo indeterminado, até que uma outra MP a revogue ou o Congresso Nacional a rejeite, sendo que as MPs não "trancam" mais a pauta do Congresso, já que não têm prazo para serem votadas. 

A MP 2.183-56, versão atualmente em vigor da MP 2.027-38, acresce e altera dispositivos de quatro leis anteriores, incluindo o Decreto-Lei 3.365 assinado por Getúlio Vargas em 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. Nessa época, as desapropriações previstas em lei estavam relacionadas ao desenvolvimento urbano, sendo destinadas para abertura, conservação e melhoramento de vias, construção de edifícios públicos e cemitérios, criação de estádios ou campos de pouso para aeronaves. A Constituição promulgada em 1988 acrescentou ao conceito de utilidade pública a desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária. O artigo 185 da Constituição diz que a pequena e média propriedade rural e a propriedade produtiva não são suscetíveis de desapropriação, não fazendo qualquer referência à propriedade ocupada.

O parágrafo 3º do artigo 184 da Constituição já previa que uma lei complementar deveria estabelecer o procedimento de rito sumário para o processo judicial de desapropriação. A Lei Complementar 76, que dispõe sobre o tema, só sairia em 6 de julho de 1993, obrigando o Ministério Público a intervir nas ações de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária. Em fevereiro do mesmo ano, o então presidente Itamar Franco sancionou a Lei 8.629 decretada pelo Congresso Nacional, que regulamentava os dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária. O artigo 9º dessa lei, que define quando a propriedade rural cumpre a função social, é literalmente idêntico ao artigo 186 da Constituição.

A Medida Provisória editada em maio de 2000 por Fernando Henrique Cardoso inclui sete parágrafos ao artigo 2º dessa Lei 8.629, que determina ser passível de desapropriação a propriedade rural que não cumprir a função social prevista no artigo 9º. Um dos parágrafos incluídos impede que a propriedade rural ocupada seja vistoriada ou desapropriada nos dois anos seguintes à sua desocupação; e outro exclui do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal o participante de conflito fundiário ou de invasão de prédio público.

